
NÃO reajustar tíquete, auxílio creche e demais benefícios econômicos; 

NÃO reajustar os salários das demais funções;

REAJUSTAR os salários dos teleoperadores de 180h para R$ 

1045 a partir de agosto/20 pagando a diferença de R$ 998 em 

forma de abono, ou seja, por fora, evitando o pagamento dos encar-

gos sociais; O aumento para teleoperadores com carga horária abaixo 

de 180h é proporcional ao apresentado;  

NÃO pagar o retroativo dos salários dos teleoperadores calculado de 

janeiro a julho/20;

Ÿ Reflexo nos encargos sociais (INSS, FGTS, Férias, R$ 13º salário)

Ÿ Aumento do tíquete, auxílio creche, etc;

Ÿ R$ 325 referente à diferença dos salários (R$ 43 de janeiro/20  e R$ 47/mês de 

fevereiro a julho/20) para quem trabalha 180h. 

Ÿ Aumento dos salários para quem recebe acima do piso

Além do aumento nos itens econômicos, conquistamos o pagamento do auxílio creche e PNE

PROPOSTA DA TEL

VEJA AS PERDAS COM A PROPOSTA DA EMPRESA

ITEM PROPOSTA QUE SERÁ AVALIADA EM ASSEMBLEIA

ACT 2020 ACT 2021

Operador de telemarketing 180h/mensais: R$ 1056,62

Operador de qualidade e treinamento 180h/mensais: R$ 

1056,62

Supervisor de telemarketing: 220h/mensais: R$ 1750,54
Reajustar de acordo com o 

INPC do período

4,48% a partir de janeiro/20 para os demais cargos, 

excetuando os cargos de diretoria, operador de 

telemarketing, operador de qualidade e treinamento e 

supervisor de telemarketing.

Reajustar de acordo com o 

INPC do período

Setembro/20

Não haverá, pois o salário será 

reajustado automaticamente 

em janeiro/21

 

Em crédito no cartão alimentação, 

 

parcelado em 4  vezes

 

(setembro, outubro, novembro e dezembro)

 

Não haverá, pois o salário será 

reajustado automaticamente

 

em janeiro/21

 

R$ 10,97 para jornadas iguais ou inferiores a 

180h/mensais

R$ 21,94 para jornadas superiores a 180h/mensais

 

Reajustar de acordo com o 

INPC do período 

 

R$ 204,28 a partir de agosto/20 para crianças até 48 

meses

Reajustar de acordo com o 

INPC do período

 

R$ 204,28 a partir de agosto/20

 

Reajustar de acordo com o 

INPC do período

 

 

ITEM PROPOSTA QUE SERÁ AVALIADA EM ASSEMBLEIA

Piso salarial 

Reajuste salarial 

Pagamento do retroativo de 
salário de janeiro a agosto/20

Pagamento do 
retroativo do tíquete

Tíquete alimentação 

Auxílio creche/escola/babá

Auxílio a filhos PNE

ACT 2020 ACT 2021

Operador de telemarketing 180h/mensais: R$ 1056,62

Operador de qualidade e treinamento 180h/mensais: R$ 1056,62

Supervisor de telemarketing: 220h/mensais: R$ 1750,54 Reajustar de acordo com o INPC do período

4,48% a partir de janeiro/20

 

para os demais cargos, excetuando os 

cargos de diretoria, operador de telemarketing, operador de 

qualidade e treinamento e supervisor de telemarketing.

 

Reajustar de acordo com o INPC do período

 

Setembro/20

 

Não haverá, pois o salário será 
r
eajustado 

automaticamente em janeiro/21

 

Em crédito no cartão alimentação, 

 

parcelado em 4  vezes

 

(setembro, outubro, novembro e dezembro)

 

Não haverá, pois o salário será reajustado 

automaticamente

 

em janeiro/21

 

R$ 10,97 para jornadas iguais ou inferiores a 180h/mensais

 

R$ 21,94 para jornadas superiores a 180h/mensais

 

Reajustar de acordo com o INPC do período

 

R$ 204,28 a partir de agosto/20 para crianças até 48 meses

 

Reajustar de acordo com o INPC do período

 

R$ 204,28 a partir de agosto/20

 

Reajustar de acordo com o INPC do período
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